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Cr$ 	 4 

AUTUAÇÃO 

AOS 	. dias do mês de ......Ctc............................... 

do ano de 19 	7 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 . 	 autuo a 

.... 

que segue 	..................................... ..... .------------------------------- - ------------ _ 
Chefe da Seretari, 

MOD. 1 

•,•. 	
,. 	., 

WOW 



_3-C 	L44  i6fi%. 

LI 

Victor Gonçalves e Gonçalo Bezerra Lima 
Advogados 

Av. Tocaritins, 52 e Av. Anhaguera,,.7 - 1.' andar - sala 9 - Goiânia - Go. 

Tg 

Q 
1
4 , 

9c 	ivc, 

Diz 	 ........................ 	.TITT 	T.1.... :::.:- 
, brasileiro 	.... , residente e domici- 

liado nesta Capital à 	 . 

, pelos advogados, abaixo-assinados (mandato junto) Ins-

critos na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás sob os n.o 

913 e 1.152 de ordem, que vem muito respeitosamente frente a V. 

Excia. oferecer ação reclamatória contra a 

............................................................................................................. ......................

sediadaà  

.................- ..... e assim o faz pelos fatos 

e fundamentos seguintes: 

Que, o reclarnamento foi admitido pela reclamada em 	......... 

e despedido injustamente em e seu salário 

era de Cr$ .................................... . ........ .... ................................. , com uma remuneração mensal de 

Cr$ . ........ ................... ................. ......................... .................. .......................... 
Que, ao ser despedido não recebeu 	...... .. . 

.... .. . .. .....e..e...  ... ....... ... . .... . ...... ...................... . ....................................... ............ . . . . . ............. .... . .... . .. .............................. ...... 

Que, 	................................. 	 .......................................................................... 

DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 

da C.L.T. e lei n.° 4.090 requer respeitosamente a notifi-

cação da firma reclamada para comparecer em audiência a ser previ-

amente designada, conteste a obrigação, se quiser, sob pena de 

revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 

Avisoprèvio (........ ................. .........................................  ................................................. ) Cr$ .............. .................... 

Indenização( 	........... ............. .................................................... .............................. ...... .) 	Cr$........  ...... .............. ..------ . 
13.o 	salário 	( ...................................................................................................................) 	Cr$........ ..I.1........... 
Fériasemdôbro 	(.............................................................................................................)Cr$................................ 
Fériassimples 	( ...... .:... 	...............................................................................................) 	Cr$................................. 
Férias proporcionais( 	.... ..

) çr$ ...... ................ .-------- ..... 

Saláriosretidos 	(............................................................................................................) 	Cr$ ------ ......... ................... 

RepousoS. 	Remunerado 	( 	........................................................................................) 	Cr$ .................................. 

TOTAL Cr$. 



Protesta por todos os meios de provas em direito permi-

tidas, desde já requer o depoimento pessoal da reclamada, testemu-

nhas, pericias, etc. 
Ainda, pelo pagamento em audiência das parcelas corres-

pondentes a salário, caso haja, sob pena do pagamento em dobro 'sex-

vI" do artigo 467 da C. L. T. 

Nôstes tôrmos, 
P. deferimento. 

Goi&ni 1,2.Je jmielro Ite 
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INSTRUMENtO PATI 107012 2 ?R000RA1À0 

Feio irosente irirniento onntic2ior de nrocorsc, 

Ant6nilo Jo 	los l3snon, noiteiro, cobrodnr, residente e domicitisdo nes- 

is 	i7oi,norneio e conotitLto seon bos nico nrDcsrndores co Ir. Dro. 

Victor Gosç'sIvs: 	 5ez - 	1jmn, b niteiros, c:dos,sdvsílos, 

residentes e Jisdos nesto O its1, ucro com o[ iC Li 	 odereo o. 

'AD-JUDIII ,e o L oeint (-Ie Fir 

ni, "1 R 	O ilI L1D' e V 	l eo i 1 ootn 0 'i Li , 	o lor o 	 - 

fim, noioinr tes -tew 	, ir enir, irr -iLoçso, 	ro 'over lsntn lo de 

wnenton, rcor :er,  « i -todo o nni sen mQ 	cjn:onto 	injppq 

er diei ro;ner 	rto, tronzioir e tnmbm nioisthe1ecer. 

GoISi in, O? 7e 	reIno Hn  7.207 

Antonio Joo€ -, o -, dor tos 

- 	 - 

ç.. 
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O E E T 1 D T O 

Certifico que foi cesignado o dia 6 1e março de 1967 s 13 horas 

45 
minutos, para a rea1izaço da audincia, e que neta data foi ges- 

soalmeflie notificado o reclamante do dia designado. 

oinia, 2 de janeiro de 1967 

ef e de Se re ta ria 

0 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr. Expresso Maia tda. 

Av. Paran4 nQ 865 

0' 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Antnio José dos Santos 

-. 

FicaV. 8•a  notificado, pela presente, a%omarecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	racQ 9 
às13,45( Treze horas e quim -on te e cinco minuto Ej h o r a s do d i a 6 

(_S jqj q 	 )do mês de março-1967 	 para a audiência 

relativa a rec1rnação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.' oferecer as provas que julgar 

necessári,s, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento deV.S.aàrefe r id aau diê nc i a  importaráo 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá v.s.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações 6brigarão o preponente. 

Goiânia, 	2 	de janeiro 	de i67 

( 	

CHEFE DA SECRETAR 1  

erLÍ.0 	(. 	 ..... .,., 

foi expCJUi 	i i_ 	 .: 	

''•.

pelo regt 	2;t. 	 ;,n 
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Proc. n. 2/b( - Expresso iaia Ltda.—aud.6-3—bf 

Junta de Concijio e uiaineuo de Goini \  

aixa kQsa1, n. 120 
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Idenizaçao, friam, eVisO rem 	 id2. 600 	. 

IAFETC.- 	.. 	:10.560 
pu 

-
iim1orta (..r$_______________________ 

-. 	 Lícitiido a Receber Ur$ 	172.040 

Recebi da tirma 	*OSSO Laia irni'da 	
minha empregadora, a 

	

quantia supra de0'.172 .Q4.Q .... 1 enta 	çiçi, •  mil, e t 

proveiIie.0 do saldo a meu lavôr veriticado no acèrto geral de contas que fiz com a mesma, nesta data, em 

virtude de estar deixando o seu serviço, por (3eo; Idenizaç:ao ..f'rias e avisoprévio).- 

l)RCLARO, outrossim, que com êste recebimento tina!, dou à reterida minha Empregadora plena e 

geral qumtçdo, por Lodo o tempo de serviço que lhe prestei, quer de haveres ou direitos nada tendo a lhe reclamar. 

No tica eta seu poder, por outro lado nenhum documento pessoal meu. 

Gojanja 	 28 	dezembro 	66 

	

de 	 del9 

............................................ 

/ Assinatui a Liu e!upregauo 

.. ..4- 
£u LU 	 d 	i 	 s 	í.alttU,t, 	Iit u5.inaÉura i I 	u , dut i 	1npregado, e a iwpiesão Ilgital U, d 	11!uaijo, lja 
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'FIN4 	ITIVÁ DE TÁBÁLHO .- 

/veri'1.0b—

Aposentadoria Cii 

Líquido a Receber (Jr$ 121 .44 0  

- Recebi da firma 	JT C 	 I,iiTii.tada 	 . minha empregadora, a 

ilantia supra de Q. 	., i-4.Q.(qep.......e vinte 	 ,........q pçquaren- 

meu favôr veriIieado no acêrto geral de contas que fiz com a mesma, nesta data, em 

rtude de estai deixando o seu serviço, poi0bs: .r.........o saldo LYQL iP1 O 

a fir, rovniente o eaJ4rio de doi.s nieses.—. 
E)aCLAu, outrossim, que com esLe recebunenLo flua!, dou 	referida minha Empregadora plena e 

raI qu.itaão, por todo o tempo de serviço que Ibe prestei, quer de haveres ou direitos, nada tendo a lhe reclamar. 

o fica em seu poder, por outro lado, nenhum documento pessoal meu. 

P:p.i.a, 	 .8 	de 	.dezemlci. .<2 ...........de 19 66 

rssmnatua do Exiipigauo 
'lesteinunhas; 

:: 	d., aii.j.gadu Cor alialtibot,, colhcr uCinaturC a vigo, duiitru anupregado, e a ilupreCsâo 

P
-
op. P10 	

.liglta do daiiiioiúoruu, lia oialgooi ..sijuQida. 
-  
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	

/ 
o 

J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILrÃO 

E JULGAMENTO DE 	Gointa 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ- 2/67 

Aos 	seis 	dias do mês de 	março 	de 19 67 	, 	s 13,45 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Goinia 

sob a presidência do Dr. 	Narcos Afonso Borges 
presentes 	ambos 	os 	srs. 	Vogais, 	para 	instrução 	e 	julgamento 	da 
reclamação 	relativa a 	aviso, 	indeniz., 	1 	sa1rio, 	farias e sal. 
retidos. 	 e m o v i d a p o r 	ÀNT0IIO JOSÉ DOS 6Ar0S 
re1te, 	contra 	EXPRESSO NAIA LTDA. 

Feita a chamada, 	presertes as partes, 	o reclamante acompanha 

o do advogado Dr. 	Gonçalo bezerra Lima e o rec1aíado representado 

por s 	Contador, 	Sr. Iron Corria Perez, 	foi aberta a audincia. 

• Dada a palavra ao rec1em do para fazer aua'contestaço, ale- 

gou o seguinte: que o reclamante foi admitido em 1 2  de dezembro de 

1965, 	e no como consta 	ainicial; 	que 	seu salrio era de c466,000; 
que tendoa reclamado recebIdo relamaço 	passapeiros, 	alegando ter 

o reclamante cobrado a passagem sem destc-1a, a emprsa suspendeu 

o reclamante de serviço, a fim de apurar 	os fatos; que tndo o re - 
• 	

' clamante confessado o ocorrido foi demitido pelo reclamado; que 	o 

empreador pagou ao reclamante o que le era de direito; que com re- 

1aço 	trabalho aos domingos, quando o reclamante o efetuava, des- 

'- 
cansava um dia 	na seiana., 	er substitu.tçeo 	ao trabalhado; 	que re - 

quer..a a juntada aos autos de documentoØ ba 	como a transcriço da 

fis. 18 e verso 	do 	iro de registro dbs empre:ados. por conseguin- 

te a aço eo 	tmprocednte. 

Proposta a conci1iaço, 	no foi aceita. 

Pelo Sr. Juiz Presidente foi rquerido o pedido de juntada aos 

autos de docuiiienbos, 	tendo em seguida aberta vista dos autos ao recla- 

( 

manta, 	para que se 	rcuncte 	s6bre os resmos, 	tendo ficddõ 	ciente. 
- Pelo reclamante foi requerido depoimento pessoal dc reclamado, 

o que foi requerido, digo, 	o foi deferido, tendo o reclamado ficado 

c lo n te. 

Havendo outro processo erra pauta, 	foi marcada nova audincía 

para o dia 5 de juntio de 1967, 	as 15,00 horas, 	ficando 	cientes as 

partes. 	
/ 

E, 	paraconstar, eu, &: 	Servente 

PJ-7 lavrei a presente ata que vai assinada Del 	Sr, 	Juiz Presidenb 

srs. Vogais e oartes presentes. 

MOO. 	24 Juiz Presidente7- 	 - 

do 	J'r 	- aciores 	 . o 00 rpre'aao3 - 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE Goj.nja 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n.° JCJ-2/67 

Aos 	5 	dias do mês de JrJNHO 	de 1967 	, s 15,00 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 	Golania 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da 3ilva e ouza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, ir.denizaçio, 13 sal ,frias, sal. 
rtido, rep. semanl rem. 	e movida por ANTC'IC JOE DO; $iTO3 
recite. 	contra 	o MI LTT. 

Feita a chamada, preentesas partes, o reclamante represen-

tado por seu advogado Dr. Gonçalo Eezerra lima e. o reclamado repre 

sentado por seu Contador 3r. Iron Cora Perez, foi aberta a audi- 

ncia. 

Pelo advogado do reclamante, pela ordem, foi requerido o adia 

mento da audincia, por motivo de ausencia de suas testiunhas, 

comprometendo-se a traz-1as na pr&dma audincia. O 3r. Juiz Presi-

dente defereiu o pedidq devendo o reclamante trazer suas testemunhas 

na prxima audièn,cia sob pena de encerramento da instruço. Todavia, 

a pedido da reclamada, mandou tomar o depoimento de uma testemunha 

da reclamada, ora presente. 

61 	 l Testemunha da reclamada. 
R/L T)7  PAT3l. C!DO, brasileiro, casado, motorista, 36 anos 

de idade, residente em 3ao Miue1 do Xragui,s Rua Jylato Grosso, 865, 
neste Estado. los costumes disse nada, prestando compmisso legal. 

Inquirida, respondeu: que j trabalhou como empregado da rc1ada; 

que quando da resciso contratual presenciou o acerto de contas 

entre as partes, quando o reclarriante recebeu as parcelas a que tem 

direito, inclusive indeniZação, monstrndo-se satisfeito com que o 

recebera e, coniidado a vir a esta Junta para celebraçao  cb acerto, 

declarou que no seria necesr10 isto; que no momento o cue se di-

zia no local 	que a disensa fera motivada pelo fato de haver o 

reclamante recebido o preçp de uma passag.m e se negado a dar o 

talo respectivo ao passageiro.Inauirida pelo representante da re-

clamada, respondeu: que durante o tempo em que o depoente trabalhou 

na reclamadaera noia geral que todos os motoristas gozavam uma fol-

ga por semana; que o depoente foi admitido na reclamado antes do re-

clamante e e3te entrou logo ap6s sua saida. Inquirida pelo advoo do 

do reclamante, respondeu: qu o depoente deixou a rec1am:da em janei-

ro de 1963; que rao presenciou o reclamante vender passaçem sem extra-

ir nota, mas ele prprio crnfesso isto no momento do acérto j refe- 
MOO. 24 rido; que o depoente se mudou para Sao Miguel cb Araguaia de 16 de 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇg0 E JULGAMENTO 

março de 196L.. Nada mais disse nem lhe foi perguntado, dando-se por 

encrr'ado o present depoimento. 

Juiz Presidente 

Depoente 

En seguida foi designada nova audiencia Dara o dia 6 de setem- 
bro de 1967, as 15,00 horas, ficando as partes cientes. 

E, para constar, eu, 	 _____ , Servente PJ-7 
lavrei a presente ata que vai asnada pe 	$ 
	

Juiz Presidente, Srs. 
Vogais e partes pre sentes. 

1 

Juiz Presidente 

/ 1 

2 ((( 
regadores 	 V. dce Epre gados 

MOOLO 4 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J. 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	G inia 	ABAIXO, DISCRIMINADA 

Processo n° JCJ- 2/67 

	

Aos seis dias do mês de setembro 	de 19 67 	, as 15,00 

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva e Souza 
presentes ambos os srs Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a aviso, indeCiz., 132  sa1rio, farias, sal. 
e movida por retidos e rep. 3. Rem. 	 11ONIC josÉ DOS 6A.'10S contra 

reclte. 	 EXPRESSO 1'iAIA LTDA. 

Feita a chamada, presentes as partes, o rec1ar:arite represen-

tado por seu advogado Ur. Victôr Gonçalves e o reclamado represen-

tado ror seu preposto, Sr. Iron Corra Perez, foi aberta a audin-

cia. 

Consultadas pelo Sr. Juiz Presidente, pelas partes foi dito 

que no tinham provas que pudessem feitas nesta cudienáia. 

Pelo Sr. Juiz Presidente foi dito que encerrav a instruço 

do feito, tendo em vista o que f6ra deliberado na audiencta anterior 

ata de fls.11). 

Pelo reclamante foi alepado o seguinte: a rec1aatria proce- 

* 

	

	 de j que da contestaço de f1s.10 consta que o rec1amate teria co- 

metido falta grave e eniirtude de tal fato f6ra suspenso. 

/ - 

	

	Acontece que tal susoenso, segundo quer a reclamada, no exis- 

tiu e se existisse deveria ser considerada como despedida indireGa 

ja qu.e foram transcorridos mais de trinta dia. Ademais, a reclamada 

• 

	

	alegou 0ue efetuou pagamento de aviso, indenizaçoe demais direitos 

que so deveriam ser oagos se no existisse falta g'avo. Esta claro 

que a firma no despediu o empregado por qualquer falta que haja co-

metido. Os documentos de fls. 6 dos autos no tem validade juridica 
• 	frenbe o disposto na lei )k 066  e nem expressa a verdade coro r fern- 

ca as parcelas de índenizaço, frtas e avLso prvio. Vg-se que o 

documento foi razurado em vrios 'ugares. A lei e clara em afirmar 

aue as frias so pagas medtanbe recibo prprio em que conste a im-

portnct: correspondentes as mesmas, bem como o ano a que se refere. 

Pelo que consta dos autos v-se perfeitamente que as provas 

oferocdas pela reclamada, alrn de destituidas de validade legal)  sao 

contraditrLas autorizando, com isso, a procedncia da aço. 

Pela reclamada foi dibo que confirmava as aleaaç6es anteriores, 

pedindo a irnprocedncia da aço. 

Renovada a propota d Conciliaço, foi aceita nas seguinte6 

MOO. 24 condiçoes 

1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

A reclairada parara ao reclamante, por saldo da presente re-

clamaçao, a importancia de trl32,00(CET0 E TRINTA E DOIS CRTJZEI 

FOS NOVOS), no dia 11 do corrente. 

Custas, no valor de NCr12,21 pelos litigantes em parbes iguais, 

sendo dispensada a parbe do reclamante na forma da lei. 

	

E, para constar, eu, 	 - 	 , Servente 

PJ-7 1íei 	rrte tla 	i 	rinada pelo Sr. Juiz Presiden- 

Le, Srs. Vogais e partes presentes. 

Juiz Presidente 

A 
V. dos Emrregadores 	 V. dbs Empregados 

kj e . 

MODÊLO 4 
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PODER JUDICIÁRIO 
- 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3,a REGIÃO  

GUIA DE RECOLHIMENTO N.c22/ 1947 
de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de --- - Tribunal 

Regional do Trabalho da • 	Região) 

PROCESSO N.°_ y_ 

RECLAMANTE AntonioJ.s .s Saiit 
RECLAMADO Q9$ 	 Li&e6 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$ 	----------------- 

(.----------------------------------------------------------) referente aUSt*Z ------------- 
(Custas e Emolumentos) 

1. 	da sentença Cr$ 610  
• 	 2. 	da execução — ------------------------------- Cr$ 

do agravo Cr$------------ 
do contador -  Cr$ 

do traslado -  Cr$ 

do inquérito Cr$ 
7.recurso Cr$---  

da certidão 

- 

Cr$ 
dw  do depósito prévio 

- 

Cr$ 
Impresso 

------------ 

— 

 ................. 	cr$4r 	............. 

--------- - - ------------------------------------------------ Cr$ 
• 	 1, 	

- Cr$ 
- ----- -- --- ------------------------------------------------------------ Cr$ 

Cr$----------------------- 
15. Cr$ 

1:  

(Por 
extenso)3 	-  --- 

------------------ -------- 
----------------- - 

	

de 'p67 
------------------ ----- ------ 	 ------- 

Assinatura 	
- 	 4 

1 	'- 	 •• 	
1 

\• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	17 dias 	do mês 	de 	...:i.':. do ano 	de mil novecentos 

e .... , 	nesta cidade de , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta- 

ria, compareceram o Reclamante 	 PI91•T1 	.................................... 

(Representação., quando houver) 

e o Reclamado j::1. .... e por êste 
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimentoad rãI 

	
na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância deIr$ 	fl: 

n 	 .. 

relativa ao 	 J.J?J.C7 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste tê'mo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais eigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título f,ôr. 

E, para constar, foi lavrado êste trmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

................. ...... L 
SECRETiUO 

r 
t 	RRCLAMA'fl.E 

RRCLAMADO 
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